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Por meio da Lei Federal no 14.113 de 25 de Dezembro de 2O2O, que regulamenta o

Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação e da Valorização dos Profissionais da

Educação - FUNDEB e da Lei Municipal no 5.374 que regulamenta o FUNDEB e dispôe sobre a

criação do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB no âmbito do Municipio

de Aracaju, e do Decreto Municipal no 6.973 de 30 de Dezembro de 2022, que institui legalmente

a composição atual deste conselho.

II - ANALISE

No decorrer do Ano de 2022, os conselheiros do FUNDEB, legalmente instituídos pelo

Decreto municipal 6.416 de 30 de Março de 2021, reuniram-se ordinariamente e realizaram as

análises e aprovaram aS prestaçóes de contas dos recursos do FUNDEB referentes aos 70.2o,3o.

4o e So bimestres do exercício financeiro de 2022. Em reunião realizada no dia í4 de março de

2023, os atuais conselheiros, legâlmente instituídos pelo Decreto municipal 6.973 de 30 de

Dezembro de 2022, analisaram e aprovaram a prestação de conta do recurso do FUNDEB,

referente ao 6o bimestre de 2022. O trabalho de análise dos conselheiros foi realizado a partir dos

seguintes documentos. Demostrativo da Execução da Receita e da Despesa; Anexo 08 -
Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO (Quadro Demostrativo de Receitas e

Despesas do FUNDEB, até o 60 Bimestre; Histórico de Extratos da caixa EconÔmica; Resumos

da Folha do FUNDEB. referentes a Novembro e Dezembro. Subsidiados pela Assessoria de

Planejamento e Desenvolvimento lnstitucional.

ÉI

III -PARECEREVOTO

Considerândo os argumentos supracitados na análise deste parecer em relaçáo a

prestaÇão contas dos recursos do FUNDEB, que se deu de forma contínua durante o ano de

2Q22 e inicio do ano de 2023, sendo estas aprovadas ao final da cada reunião, este órgão

colegiado decide pela REGULARIDADE da prestação de contas dos recurso do FUNDEB

executado durante do ano de 2022, pela Secretaria Municipal da Educação.



Esteéonossoparecer.
Aracaju, '14 de março de 2023.

IV - DECISÃO PLENÁRN

O plenário, em Reunião Ordinária do dia 1410312023, este Conselho aprova por

unanimidade e sem ressalvas o presente Parecer.
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